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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUt
Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493
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O motivo pelo qual ,estamos Sjolicitando tal autori

zação é devido ao grande problema orçamentário decorrente Lm nos
so orçamento.

Diante disso o Poder Executivo terá quase que diá

riamente efetuar tais movimentações e como a Egrégia Casa de

Leis entrará em recesso parlamentar, pedimos a colaboração dos '

nossos vereadores, para que não precisemos convocá-los extraordi
I  ~

nariamente durante o corrente mês.

j  Pelos exposto, pretendemos a aprovação do Projeto
de Lei ns 391/88.

I

Guaçuí, Paço São Miguel, em 05 de dezembro de 1988.

HÉLIO FERNANDES RODRIGUES

Prefeito Municipal

I

AS/rncm.
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PEOJETO DE LEI M® 391/88

lUTORIZA EFETUAR MOVIMENTAÇÃO

ORÇAMENTARIA DURANTE O MÊS DE

DEZEMBRO DE 1988.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Senhor HÉLIO, FER

NANDES RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais, faço ' saber

que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Artigo is - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar movimen

tação orçamentária durante o mês de dezembro de 1988.

Artigo pg - Esta Lei entrará em vigor na data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 05' de dezembro de 1988.

//

HÉLIO FERNANDES RODRIGUES

Prefeito Municipal

!  I'

AS/mcm.
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